EMFOR - CIVEL

CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO

Recurso re.

02. SISTEMA NACIONAL DE DEFESA CIVIL — SINDEC - CONSELHO NACIONAL DE DEFESA
CIVIL

EMENTA

Art. 15. Aos 6rgéos setoriais, em nivel federal, por intermédio de suas secretarias, entidades e 6rgaos
vinculados, e em articulagdo com o 6érgédo central do SINDEC, além de outras atividades de acordo com as
respectivas competéncias legais, caberd: | - ao Ministério da Justi¢ca, coordenar as acdes do Sistema
Nacional de Seguranca Publica e a atuacao das Policias Federais, visando a preservacao da ordem publica,
da incolumidade das pessoas e do patriménio nas areas em situagao de desastre; Il - ao Ministério da
Defesa, coordenar as operacdes combinadas das For¢as Singulares nas a¢fes de defesa civil; Ill - ao
Ministério das Rela¢bes Exteriores, coordenar as a¢des que envolvam o relacionamento com outros paises
€ com organismos internacionais e estrangeiros, quanto a cooperacao logistica, financeira, técnica e
cientifica e participa¢gdes conjuntas em atividade de defesa civil; IV - ao Ministério da Fazenda, adotar
medidas de carater financeiro, fiscal e crediticio, destinadas ao atendimento de populacdes em areas em
estado de calamidade publica ou em situacdo de emergéncia; V - ao Ministério dos Transportes, adotar
medidas de preservagédo e de recuperagdo dos sistemas viarios e terminais de transportes terrestres,
maritimos e fluviais, em areas atingidas por desastres, bem como controlar o transporte de produtos
perigosos; VI - ao Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento, promover agdes preventivas
relacionadas com desastres ocasionados especialmente por pragas vegetais e animais; adotar medidas para
o atendimento das populagfes nas areas atingidas por desastres, providenciando a distribuicédo de
sementes, insumos e alimentos; fornecer dados e analises relativas a previsdes meteoroldgicas e climaticas,
com vistas as acoes de defesa civil; VII - ao Ministério da Educacao, cooperar com o programa de
desenvolvimento de recursos humanos e difundir, por intermédio das red es de ensino formal e informal,
conteudos didaticos relativos a prevencdo de desastres e a defesa civil e, por intermédio das universidades
federais, realizar e difundir pesquisas sismoldgicas de interesse do SINDEC; VIII - ao Ministério da Cultura,
promover o desenvolvimento do senso de percepcéo de risco na populacdo brasileira e contribuir para o
incremento de mudanca cultural relacionada com a reducao dos desastres; IX - ao Ministério do Trabalho e
Emprego, promover agbes que visem a prevenir ou minimizar os acidentes de trabalho e danos aos
trabalhadores em circunstancias de desastres; X - ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a
Fome, prestar assisténcia social as populacdes em situacao de desastre e apoia-las com suprimentos
necessarios a sobrevivéncia, especialmente alimentos; Xl - ao Ministério da Saude, implementar e
supervisionar acdes de salide publica, o suprimento de medicamentos, o controle de qualidade da agua e
dos alimentos e a promogéo da salde em circunstancias de desastre; promover a implantagéo de
atendimento pré-hospitalar e de unidades de emergéncia, supervisionar a elaboragéo de planos de
mobilizagdo e de seguranca dos hospitais em circunstancias de desastre; e difundir, em nivel comunitario,
técnicas de reanimacao cardiorrespiratoria basica e de primeiros socorros; XlI - ao Ministério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior, propor medidas com o objetivo de minimizar prejuizos que
situacdes de desastres possam provocar aos meios produtivos nacionais e participar ativamente da
prevencao de desastres humanos de natureza tecnolégica; Xlll - ao Ministério de Minas e Energia, planejar e
promover a reducdo da degradacdo ambiental causada por mineragéo e garimpos, a monitorizacao das
condic¢des hidrolégicas e dos deflivios das barragens dos sistemas hidrelétricos e das bacias hidrogréficas;
X1V - ao Ministério do Planejamento, Orcamento e Ges tao, dar prioridade a alocagéo de recursos para



assisténcia as populacdes e a realizacdo de obras e servigos de prevencado e recuperacdo, nas areas
sujeitas a desastres e em estado de calamidade publica ou em situacdo de emergéncia; XV - ao Ministério
das Comunicac¢@es, adotar medidas objetivando garantir e dar prioridade aos servigos de telecomunicagfes
nas areas afetadas por desastres e estimular a participacdo dos 6rgdos de comunicacao nas atividades de
prevencao e preparagdo, bem como a mobilizagéo de radioamadores, em situacdo de desastres; XVI - ao
Ministério da Ciéncia e Tecnologia, desenvolver estudos e pesquisas que permitam determinar areas de
riscos, bem como fornec



